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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 00009429-56.2023.8.17.8017

2º Serventia Registral - Jaboatão dos Guararapes – PE

Despacho

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720234997936, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) 2º Serventia Registral - Jaboatão dos Guararapes
- PE, que comunica o DESLIGAMENTO dos (a) ESCREVENTES AUTORIZADO, EVELLYN MAYARA DA SILVA RAMALHO, CPF Nº
119.711-654-09 e JOSÉ DAVID EDUARDO DE SOUZA, CPF Nº 126.477.164-98, do quadro de funcionários, não tendo poderes para praticar
nenhum ato dos serviços da referida serventia.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

Processo nº 0001411-47.2021.2.00.0817  – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)
REQUERENTE: MARIA DO CARMO CORDEIRO
REQUERIDO: TJPE - Serventia Registral - Sertânia (73486)

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências formulado pela Sra. Maria do Carmo Cordeiro a esta Corregedoria Auxiliar para o Serviço
Extrajudicial, concernente ao prazo de conclusão de uma averbação pela Serventia Registral de Sertânia/PE (CNS nº07.348-6). A comunicação,
por sua vez, gerou inicialmente o SEI nº 00036120-97.2021.8.17.8017, tendo o expediente sido importado posteriormente para a plataforma
PJeCOR.

Notificada para se pronunciar sobre a presente demanda (Doc. de ID nº 1331985 e 2433999), a Serventia Registral de
Sertânia/PE prestou os devidos esclarecimentos, requerendo o arquivamento do presente feito, tendo destacado ainda que (Docs. - 2649582
- in verbis):

Inicialmente, vem informar a V. Exa. que à época da representação, esta titular interina, não respondia pelo Cartório do 1º Ofício, que estava
sobre a responsabilidade da senhora Robélia Siqueira Campos;

- Porém, apesar de não ter havido resposta à Corregedoria à época, o procedimento de averbação foi concluído no dia 25 de fevereiro de 2022,
conforme consta registrado neste Cartório;

- Inclusive, recentemente, a senhora Maria do Carmo esteve nesta serventia, para realização de outros procedimentos, não havendo qualquer
pendência deste Cartório, junto à referida senhora.

Assim, não havendo qualquer pendência deste Cartório em relação à senhora Maria do Carmo Cordeiro, vem perante V.Exa; informar que todas
as formalidades foram cumpridas À ÉPOCA, no que se refere a averbação requerida, demonstrando-se que o requerimento perdeu seu objeto,
pela conclusão dos trabalhos, requerendo assim, seja a representação ARQUIVADA.

É, no essencial, o relatório. Decido.

De proêmio, vislumbro que o cerne da reclamação é a discussão acerca da eventual morosidade para averbação no registro
de determinado imóvel pela Serventia Registral de Sertânia/PE.

Pois bem. De acordo com as informações prestadas e documentos acostados aos autos, observa-se que a solicitação do ato
registral se deu em 16 de setembro de 2021, sob a responsabilidade da então Oficiala, Sra. Robélia de Siqueira Campos.

Com efeito, nada obstante os notários e oficiais de registro serem civilmente responsáveis pessoalmente por todos os
eventuais prejuízos que causarem a terceiros, por culpa ou  dolo, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem (art. 22,
da Lei Federal nº 8.935/94), deve-se   realizar o devido cotejo entre as irregularidades ou ilicitudes denunciadas e a época em que elas
ocorreram e quem era o responsável pela respectiva Serventia.

Sendo assim, com relação a morosidade para cumprimento do ato solicitado na serventia reclamada, a atuação desta
Corregedoria se encontra prejudicada, porquanto, repito, a Sra. Eneida Alves, atual Interina, foi designada somente em 14 de junho de 2022, não
sendo responsável por essa serventia em comento na época em que ocorreram os fatos.

Destarte, por todo o conjunto probatório colhido, observa-se a ausência de um dos pressupostos que autoriza a imposição
de qualquer sanção disciplinar por esta Corregedoria, qual seja, autoria ilícita cometida por agente delegado ou qualquer de seus prepostos no
exercício da atividade delegada frente à administração (poder delegante) e ao usuário.

Pelo exposto, considerando a ausência de falta disciplinar a ser imputada à responsável pela serventia reclamada ou a
qualquer dos seus prepostos, determino, em consequência, o   arquivamento   do presente feito.

Fica assegurado o direito de qualquer interessado de pedir o seu desarquivamento mediante requerimento fundamentado
em fato novo superveniente.
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Publique-se, dando-se ciência aos interessados acerca do teor da presente decisão. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

Recife, drs.

Carlos Damião Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar Extrajudicial TJPE

DECISÃO

SEI 00042781-64.2022.8.17.8017

Reclamante: SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE TRACUNHAÉM (CNS 07.465-8)

Reclamado: SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PAUDALHO (CNS 07.472-4)

Interessado: CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL

 

DECISÃO

Trata-se de Reclamação formulada pela   SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE
TRACUNHAÉM  , por meio do Oficial Registrador Gabriel Peron, em face da   SERVENTIA DO REGISTRO CIVIL DE PAUDALHO  , consistente no
desrespeito dos prazos estabelecidos em lei para emissão de certidões, dificultando o acesso ao atendimento, prestando serviços sem presteza,
agilidade ou urbanidade. Relatou que existe um pedido pelo sistema CRC, realizado em 05/12/2022, e não cumprido, no qual a parte interessada
comparece todos os dias na serventia para obter informações sobre a emissão da certidão, considerando que o prazo de 5 dias já se esvaiu.
Ademais, relatou que os telefones de contato da Serventia não funcionam, além de que não é possível ao menos enviar mensagem por aplicativo
para se comunicar. Sendo assim, requereu: i) que a Oficial providencie canais de atendimento mínimos, para que seja possível ao menos reclamar
dos serviços atrasados; ii) que os prazos estabelecidos em Lei sejam respeitados pela serventia reclamada, sendo que os atrasos são constantes
e frequentes na serventia, prejudicando todos os usuários e cartórios que solicitam os serviços.

Instada a se manifestar sobre os termos da reclamação, a Serventia reclamada, por meio de resposta fornecida via e-
mail no dia 09/03/2023, asseverou que:   i)   encaminhou a esta Corregedoria cópia da certidão solicitada, assim como que o documento fora
encaminhado para a Serventia do Registro Civil das Pessoas Naturais de Tracunhaém através do malote digital;   ii)   em anexo, disse enviar
também a página dos pedidos recebidos através do CRC comprovando que não há pendências atuais a serem cumpridas pela serventia, seja para
a Serventia reclamante como para qualquer outra Serventia;   iii)   sempre cumpriu com presteza e pontualidade com as demandas solicitadas e
que tal situação foi um caso isolado;   iv)   apresentou os canais de atendimento do cartório de Paudalho  (email: registrocivilpaudalho@gmail.com;
Telefone: 81 99536-7520; e whatsApp: 81 99536-7520).

Considerando que no doc de Id. 1983181 a Serventia reclamada não encaminhou em anexo a cópia da certidão, essa
Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial realizou contato telefônico com a reclamante para confirmar o recebimento por ela do documento
via malote digital, ocasião em que o funcionário de nome Gustavo Peron informou que havia recebido o expediente, pois não havia mais
pendências sobre o caso em seu sistema, conforme certidão de Id nº 1989023.

É o breve relato.

Pois bem. Da análise dos autos, de logo, e ste Órgão Censor não verifica qualquer providência de cunho disciplinar a
ser adotada, uma vez que a Serventia reclamada encaminhou a certidão solicitada pelo usuário, cujo pedido foi intermediado pela Serventia do
Registro Civil das Pessoas Naturais de Tracunháem, além de que remeteu os seus contatos de e-mail, telefone e aplicativo de Whatsapp para
comunicação com os interessados.

Destarte, não havendo medidas a serem adotadas no presente caso, d etermino o   arquivamento   deste SEI.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

Em seguida, publique-se e arquive-se.

 

Recife, drs.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa 
Juiz Corregedor Auxiliar


